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LEI Nº 1244/1993 
 

Que estabelece a condição de demissível AD 

NUTUM às funções que menciona. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  As funções de ASSESSOR ADMINISTRATIVO I, nível XIII e ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO II, nível XIV, previstos na Lei Municipal nº 1030, de 23/06/87, passam a ser de 
livre nomeação, demissível ad nutum e de expressa confiança do Chefe do Executivo. 

 
Parágrafo único.  O Art. 5º de que trata a Lei nº 1030 passa a ter a seguinte redação: 
 
NÍVEL XIII – ASSESSOR ADMINISTRATIVO I (sem curso superior) 
NÍVEL XIV – ASSESSOR ADMINISTRATIVO II (com curso superior) 
 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 13 de julho de 1993. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Diretor Administrativo 
 


